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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 3373, DE 13 DE JUNHO DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

D E C R E T A:

Convoca a XI Conferência Municipal de

Cultura e dá outras providências.

no uso de suas atribuições
legais, nos termos do art. 115, incisos II, IV e VIII, da Lei Orgânica do
Município de Goiânia,

GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 9281, DE 12 DE JUNHO DE 2013.

ACÂMARAMUNICIPALDE GOIÂNIAAPROVAE EU
SANCIONOASEGUINTE LEI:

Art.1º
Associação dos Tenistas do Estado de Goiás

Art.2º

Art. 3º

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 12 dias
do mês de junho de 2013.

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

Adriana Sauthier Accorsi
Allen Anderson Viana

Declara de Utilidade Pública a

Associação dos Tenistas do Estado de

Goiás, e dá outras providências.

Fica declarada de Utilidade Pública no Município de
Goiânia a , instituição
civil de direito privado, de interesse público, sem fins lucrativos, com
duração indeterminada, sede e foro no Município de Goiânia e inscrita
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº.
08.628.719/0001-83.

Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Revogam-se as disposições em contrário.

DECRETOS
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“

AllenAnderson Viana
Luciano Gomes do Prado

Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

aos 13 dias
do mês de junho de 2013.

no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o disposto no art. 115, inciso II, da Lei Orgânica
do Município de Goiânia; art. 184, inciso I, art. 185, incisos I, II, III e
VIII; art. 205, da Lei Complementar nº. 171, de 29 de maio de 2007, e
considerando a apresentação da documentação que comprova a não
ocorrência das vedações do art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de
Goiânia,

:

Ficam designados para, compor a
Unidade de Coordenação do Plano de Ação Goiânia Sustentável
( ), Comissão Especial responsável pela execução da Cooperação
Técnica, subordinada à Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Urbano Sustentável, os servidores abaixo especificados:

1. Coordenador Geral:

2. Coordenador Executivo:

Este Decreto entrará em vigor na data de sua

Art. 1º ...

...

VIII - Secretaria Municipal de Fiscalização:
a) Titular;
b) Suplente.”

sem remuneração,

-

-

Art. 2º

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 3386, DE 13 DE JUNHO DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

D E C R E T A

Art. 1º

UCPA

Nelcivone Soares de Melo - matrícula nº 1034782
CPF: 021.473.351-34

FlávioYuaça - matrícula nº 166464
CPF: 394.553.941-20

Art. 2º

Art. 1º

§ 1º

§ 2º

Art. 2º

Art. 3º

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 3374, DE 13 DE JUNHO DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

D E C R E T A:

Art. 1º

Fica convocada a
, a realizar-se nos dias 28, 29 e 30 de junho de 2013, no

Auditório Jaime Câmara, da Câmara Municipal de Goiânia, situado à
Avenida Goiás, nº. 2001, Setor Norte Ferroviário, nesta Capital, com o
objetivo de desenvolver seus trabalhos sobre o tema

,
sob a coordenação da Secretaria Municipal de Cultura e do Conselho
Municipal de Cultura, onde serão eleitos os delegados para representar o
Município de Goiânia na Conferência Estadual de Cultura/2013.

A Conferência de que trata este artigo será presidida pela
Secretária Municipal de Cultura, substituindo-a, em sua ausência ou
impedimento, outro servidor da própria Secretaria.

As despesas para a realização da referida Conferência
correrão por conta do Fundo de Apoio à Cultura - FAC, sendo as
Comissões Executiva e Organizadora nomeadas, bem como o
Regimento aprovado, mediante Portaria, exarada pelo Secretário
Municipal de Cultura, a ser publicada no Diário Oficial do Município.

Fica declarado o apoio do Município de Goiânia à XI
Conferência Municipal de Cultura.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

aos 13 dias
do mês de junho de 2013.

no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o disposto no art. 3º, da Lei nº 8.934, de 23 de
julho de 2010,

Fica acrescido o
, que nomeou membros para compor o

Comitê Gestor Municipal das Microempresas (ME) e das Empresas de
Pequeno Porte (EPP), que passa a vigorar com a seguinte redação:

XI Conferência Municipal de
Cultura

“Uma Política de

Estado para a Cultura: Desafios do Sistema Municipal de Cultura”

inciso VIII ao art. 1º, do Decreto nº

2445, de 08 de abril de 2013
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Art. 3º

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 067, DE 03 DE JUNHO DE
2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

D E C R E T A:

Art. 1º CONTROLADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO

R$ 993.000,00

Art. 2º

Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, surtindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2013.

aos 03 dias
do mês de junho de 2013.

no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o disposto no art. 43, da Lei Federal n.º 4.320, de
17 de março de 1964 e art. 7º, da Lei n.º 9.229, de 18 de janeiro de 2013
(LOA), alterado pelo art. 1º, da Lei 9.237, de 05 de fevereiro de 2013,
bem como considerando o contido nos Processos n.ºs 5.299.901-4 e
5.299.899-9/2013,

São abertos à
02 (dois) Créditos Adicionais de Natureza Suplementar,

no montante de (novecentos e noventa e três mil reais),
destinados a constituir reforços das seguintes dotações da vigente Lei de
Meios:

Os créditos que ora são autorizados serão cobertos

Abre Créditos Adicionais de Natureza

Suplementar.

publicação.

aos 13 dias
do mês de junho de 2013.

no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o disposto no art. 43, da Lei Federal n.º 4.320, de
17 de março de 1964 e art. 7º, da Lei n.º 9.229, de 18 de janeiro de 2013
(LOA), alterado pelo art. 1º, da Lei 9.237, de 05 de fevereiro de 2013,
bem como considerando o contido no Processo n.º 5.288.816-6/2013,

É aberto à
01 (um)

Crédito Adicional de Natureza Suplementar, no montante de
(quatro milhões, seiscentos e noventa e cinco mil reais),

destinado a constituir reforço à seguinte dotação da vigente Lei de
Meios:

O crédito que ora é autorizado será coberto com a
anulação total e/ou parcial das seguintes dotações:

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 066, DE 03 DE JUNHO DE
2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

D E C R E T A:

Art. 1º SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO SUSTENTÁVEL

R$
4.695.000,00

Art. 2º

Abre Crédito Adicional de Natureza

Suplementar.
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D E C R E T A:

Art. 1º Hilda Agda dos Santos, matrícula
n.º 46051-01

Parágrafo único.
integrais

Vencimento: R$ 2.531,12
Quinquênios (05): R$ 1.265,56

Adicional de
Titularidade: R$ 759,33

Art. 2º

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 3273, DE 05 DE JUNHO DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

D E C R E T A:

Art. 1º FÁBIO MESSIAS TRECE,
matrícula n.º 1009885, CPF nº 884.608.191-91,

a partir de 1º de abril até 31 de
dezembro de 2013 e
sem ônus para o requisitante.

Art. 2º

Fica a servidora
, aposentada no cargo de Profissional de Educação, Classe

II, Padrão “M”, por ter implementado os requisitos para aposentadoria
especial de magistério.

Os proventos da aposentadoria a que se
refere este artigo serão e compostos das seguintes parcelas
mensais: (dois mil, quinhentos e trinta e um
reais e doze centavos); (mil, duzentos e
sessenta e cinco reais e cinquenta e seis centavos) e

(setecentos e cinquenta e nove reais e trinta e
três centavos), nos termos do Processo n.º 4.599.557-7/2011.

Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

aos 03 dias
do mês de junho de 2013.

no uso de suas atribuições
legais, nos termos do art. 115, inciso II, da Lei Orgânica do Município de
Goiânia e com fulcro no art. 53, da Lei Complementar nº 011, de 11 de
maio de 1992 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Goiânia, com suas alterações posteriores e à vista do contido no
Processo nº 5.265.429-7/2013,

Fica o servidor
lotado na Secretaria

Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade, cedido à Câmara
Municipal de Goiânia, para prestar serviço junto ao Gabinete do
Vereador Welington Peixoto,

, com todos os direitos e vantagens de seu cargo

Este Decreto entrará em vigor nesta data.

com a anulação parcial das seguintes dotações:

Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, surtindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2013.

aos 03 dias
do mês de junho de 2013.

no uso de suas atribuições
legais e à vista do disposto no art. 6º, incisos I, II, III, IV, da Emenda
Constitucional n.º 41/2003, art. 2º, da Emenda Constitucional n.º 047/05
e § 5º, do art. 40, da Constituição Federal/1988, combinado com a Lei
n.º 8.095, de 26 de abril de 2002, que instituiu o Regime Próprio de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia,
com suas alterações posteriores,

Art. 3º

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 3174, DE 03 DE JUNHO DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,
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de outubro de 2012.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 3377, DE 13 DE JUNHO DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

RESOLVE MARIA APARECIDA DE ASSIS
JESUS, matrícula nº 625043,

a partir de 15 de abril de 2013.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 3378, DE 13 DE JUNHO DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

aos 13 dias
do mês de junho de 2013.

no uso de suas atribuições
legais e considerando a apresentação da documentação que comprova a
não ocorrência das vedações do art. 20-A, da Lei Orgânica do Município
de Goiânia,

CPF nº 589.434.041-15, para exercer a
função de confiança de

da Diretoria de Atenção à Saúde, da Secretaria Municipal de
Saúde,

aos 13 dias
do mês de junho de 2013.

no uso de suas atribuições
legais e considerando a apresentação da documentação que comprova a
não ocorrência das vedações do art. 20-A, da Lei Orgânica do Município

designar

Supervisora Administrativa da Unidade de

Atenção Básica à Saúde da Família - UABSF Santo Hilário, símbolo

DAI-4,

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 3375, DE 13 DE JUNHO DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,
RESOLVE EULÓGIO RENÉ CHAVARRIA

IRUSTA matrícula n.º 86347

a partir de 1º de abril de
2013

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 3376, DE 13 DE JUNHO DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

RESOLVE ANA LÚCIA OSÓRIO MAROCLO
DE SOUSA, matrícula n.º 693677-1,

com retroação de efeitos a partir de 09

aos 05 dias
do mês de junho de 2013.

no uso de suas atribuições
legais,

, , CPF nº 170.054.421-72, da função de
confiança de

da Diretoria de Atenção à
Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde,

.

aos 13 dias
do mês de junho de 2013.

no uso de suas atribuições
legais e à vista do contido no Processo nº. 5.039.756-4/2012,

do cargo de Especialista em
Saúde Grau III, Referência “B”, do Quadro de Pessoal regido pelo
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde,

dispensar

Supervisor Administrativo do Centro de Referência em

Diagnóstico e Terapêutica, símbolo DAI-4,

exonerar, a pedido,

,
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O PREFEITO DE GOIÂNIA,
RESOLVE MEIRE SILVA DE OLIVEIRA,

matrícula n.º 763721

a partir de 1º de janeiro de 2013.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 3381, DE 13 DE JUNHO DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

RESOLVE MEIRE SILVA DE OLIVEIRA,
matrícula n.º 763721

durante o período de 1º de janeiro a
14 de abril de 2013.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

no uso de suas atribuições
legais,

, CPF nº 791.450.191-34, da função de confiança
de

, do Departamento de Licenciamento de
Atividades Econômicas, da Secretaria Municipal de Turismo e
Desenvolvimento Econômico,

aos 13 dias
do mês de junho de 2013.

no uso de suas atribuições
legais e considerando a apresentação da documentação que comprova a
não ocorrência das vedações do art. 20-A, da Lei Orgânica do Município
de Goiânia,

, CPF nº 791.450.191-34, para exercer a função de
confiança de

, do Departamento de
Licenciamento de Atividades Econômicas, da Secretaria Municipal de
Indústria, Comércio e Serviços,

aos 13 dias
do mês de junho de 2013.

dispensar

Chefe da Divisão de Licenciamento e Controle de Atividades

Econômicas, símbolo DAI-5

designar

Chefe da Divisão de Licenciamento e Controle de

Atividades Econômicas, símbolo DAI-5

de Goiânia, ,
, CPF nº 360.206.131-00, para exercer a função de confiança de

com lotação na
Secretaria do Governo Municipal,

aos 13 dias
do mês de junho de 2013.

no uso de suas atribuições
legais,

, CPF nº 005.015.911-92, da função de confiança
de

da Diretoria de
Atenção à Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde, e considerando a
apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das
vedações do art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia,

CPF nº 557.007.801-00, para exercer a mesma função,

aos 13 dias
do mês de junho de 2013.

RESOLVE EDNADOS SANTOS matrícula nº
57800

a partir de 1º de janeiro de 2013.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 3379, DE 13 DE JUNHO DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,
RESOLVE LARISSA SOARES BORGES,

matrícula n.º 967467

NÚBIA APARECIDA DA SILVA, matrícula nº 420719,
tudo a partir de

1º de janeiro de 2013.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 3380, DE 13 DE JUNHO DE 2013.

designar

Assistente de Apoio à Gestão, Nível III, símbolo DAI-4,

dispensar

Supervisor Administrativo da Unidade de Atenção Básica à Saúde da

Família - UABSF Jardim Caravelas, símbolo DAI-4,

designar
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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 3384, DE 13 DE JUNHO DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

RESOLVE JANETE DE DEUS SANTOS
BUENO, matrícula n.º 216780

a partir de 15 de abril de 2013.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 3385, DE 13 DE JUNHO DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,
RESOLVE

WAGNER WESLEY BELTRÃO
COSTA matrícula n.º 209767

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

no uso de suas atribuições
legais e considerando a apresentação da documentação que comprova a
não ocorrência das vedações do art. 20-A, da Lei Orgânica do Município
de Goiânia,

, CPF nº 529.581.241-34, para exercer a
função de confiança de

, do Departamento de
Licenciamento de Atividades Econômicas, da Secretaria Municipal de
Indústria, Comércio e Serviços,

aos 13 dias
do mês de junho de 2013.

no uso de suas atribuições
legais,

que dispensou
, , CPF n.º 350.086.361-20, da função de

confiança de , ,
da Secretaria Municipal de Defesa Social.

aos 13 dias
do mês de junho de 2013.

designar

Chefe da Divisão de Licenciamento e Controle

de Atividades Econômicas, símbolo DAI-5

tornar sem efeito o Decreto nº 2269, de 15 de

outubro de 2012,

Chefe da Divisão de Comunicação Social símbolo DAI-5

DECRETO Nº 3382, DE 13 DE JUNHO DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

RESOLVE RAIMORA KARIELLY BORGES
DE CARVALHO,

a partir de 1º de maio de
2013.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 3383, DE 13 DE JUNHO DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

RESOLVE DEIZE ELAINE NERVIS
matrícula n.º 1034154

a partir de 1º de janeiro de 2013.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

no uso de suas atribuições
legais e considerando a apresentação da documentação que comprova a
não ocorrência das vedações do art. 20-A, da Lei Orgânica do Município
de Goiânia,

CPF nº 022.429.841-01, para exercer o cargo, em
comissão, de , da Orquestra Sinfônica de
Goiânia, da Secretaria Municipal de Cultura,

aos 13 dias
do mês de junho de 2013.

no uso de suas atribuições
legais e considerando a apresentação da documentação que comprova a
não ocorrência das vedações do art. 20-A, da Lei Orgânica do Município
de Goiânia, ,

, CPF nº 884.072.091-04, para exercer a função
de confiança de do
Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal Indústria, Comércio e
Serviços,

aos 13 dias
do mês de junho de 2013.

nomear

Músico III, símbolo OSM-III

designar

Chefe da Divisão de Expediente, símbolo DAI-5,
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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 3389, DE 13 DE JUNHO DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

RESOLVE JOSÉ HUMBERTO PAIVA DO
PRADO E SILVA, matrícula nº 731340

durante o período de 1º de janeiro a 31 de
março de 2013.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 3390, DE 13 DE JUNHO DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

RESOLVE ARY SOARES DOS SANTOS

a partir de 1º de maio de 2013.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

no uso de suas atribuições
legais e considerando a apresentação da documentação que comprova a
não ocorrência das vedações do art. 20-A, da Lei Orgânica do Município
de Goiânia,

, CPF nº 707.480.041-49, para
exercer a função de confiança de

da Secretaria Municipal de Trânsito,
Transportes e Mobilidade,

aos 13 dias
do mês de junho de 2013.

no uso de suas atribuições
legais e considerando a apresentação da documentação que comprova a
não ocorrência das vedações do art. 20-A, da Lei Orgânica do Município
de Goiânia, , CPF
nº. 147.525.141-68, para exercer o cargo, em comissão, de

, , da Agência Municipal do
MeioAmbiente -AMMA,

aos 13 dias
do mês de junho de 2013.

designar

Supervisor de Fiscalização de

Trânsito, símbolo DAI-4,

nomear

Diretor de

Gestão do Jardim Botânico símbolo DAS-4

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 3387, DE 13 DE JUNHO DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

RESOLVE SUSIE MOIZES GALVÃO
CAMPOS, matrícula nº 1099965,

a
partir de 07 de fevereiro de 2013.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 3388, DE 13 DE JUNHO DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

RESOLVE WALKER PEREIRA DE SOUZA
matrícula n.º 166499

a partir de 07 de fevereiro de 2013.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

no uso de suas atribuições
legais e considerando a apresentação da documentação que comprova a
não ocorrência das vedações do art. 20-A, da Lei Orgânica do Município
de Goiânia,

para exercer a função de confiança
de

da Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação,

aos 13 dias
do mês de junho de 2013.

no uso de suas atribuições
legais e considerando a apresentação da documentação que comprova a
não ocorrência das vedações do art. 20-A, da Lei Orgânica do Município
de Goiânia, ,

, CPF nº 122.686.311-68, para exercer a função de
confiança de do
Departamento de Suporte Técnico, da Diretoria de Tecnologia da
Informação, da Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e
Inovação,

aos 13 dias
do mês de junho de 2013.

designar

Chefe do Programa Goiânia Digital, Departamento de Fomento e

Incentivo Tecnológico, símbolo DAI-4, da Diretoria de Tecnologia e

Inovação,

designar

Gerente de Banco de Dados, símbolo DAI-6,
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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 3393, DE 13 DE JUNHO DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

D E C R E T A:

Art. 1º
Progressão Horizontal

Art. 2º
retroagindo seus efeitos financeiros a 1º de setembro de

2012,

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

Retifica o Decreto n.º 2.185/2012 que
concedeu Progressão Horizontal aos
servidores do Magistério, na parte que
especifica.

no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o disposto na Lei n.º 7.997, de 20 de junho de
2000 e alterações da Lei n.º 8.188, de 23 de setembro de 2003,

Fica retificado o Decreto n.º 2.185, de 05 de outubro
de 2012, que concedeu aos Profissionais da
Educação - PE, na parte dos servidores relacionados abaixo,
permanecendo inalterados os demais termos do referido ato.

Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação,

revogadas as disposições em contrário.

aos 13 dias
do mês de junho de 2013.

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 3391, DE 13 DE JUNHO DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,
RESOLVE MARCIEL RODRIGUES DE

ALMEIDA, matrícula nº. 535818

a partir desta data.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 3392, DE 13 DE JUNHO DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

RESOLVE WANDERSON MARINHO ALVES
DOS SANTOS DE OLIVEIRA, matrícula nº 884537,

a
partir desta data.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

no uso de suas atribuições
legais,

, CPF nº 575.662.401-53, do cargo,
em comissão, de da
Diretoria de Áreas Verdes e Unidades de Conservação, da Agência
Municipal do MeioAmbiente,

aos 13 dias
do mês de junho de 2013.

no uso de suas atribuições
legais e considerando a apresentação da documentação que comprova a
não ocorrência das vedações do art. 20-A, da Lei Orgânica do Município
de Goiânia,

CPF nº
889.497.701-30, para exercer o cargo, em comissão, de

da Diretoria de Áreas Verdes e
Unidades de Conservação, da Agência Municipal do Meio Ambiente,

aos 13 dias
do mês de junho de 2013.

exonerar

Gerente de Obras Ambientais, símbolo DAS-2,

nomear

Gerente de

Obras Ambientais, símbolo DAS-2,
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Art. 2º

Art. 3º

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PORTARIA Nº 112/2013-GAB

Considerando

Considerando

O cálculo relativo às diferenças de remuneração
devidas aos servidores em razão das Progressões concedidas neste ato,
deverão ser realizadas nos termos da Sentença Judicial, observada a
prescrição quinquenal.

Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

aos 13 dias
do mês de junho de 2013.

O CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de
suas atribuições legais,

o disposto no art. 55, da Lei Complementar nº
011, de 11 de maio de 1992:

o período de gozo de férias dos servidores:

Designa servidor para substituir o

Diretor e Chefe em período de férias

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 3394, DE 13 DE JUNHO DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

D E C R E T A:

Art. 1º Progressão Horizontal
Profissional de Educação,

Concede Progressão Horizontal aos
servidores que especifica.

no uso de suas atribuições
legais, nos termos da Decisão Judicial prolatada na Ação Declaratória
n.º 200901333497, no juízo da 3ª Vara da Fazenda Pública Municipal da
Comarca de Goiânia - GO, confirmada em Duplo Grau de Jurisdição e
considerando o contido no Processo n.º. 5.185.244-3/2013,

Ficam concedidas, na
carreira do cargo para as Referências e a
partir das datas especificadas, nos termos da Lei n.º 7.399, de 23 de
dezembro de 1994, com suas alterações, aos servidores abaixo
relacionados:

PORTARIAS
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de 2008 e alterações posteriores, e,
Considerando o art. 7º da Lei Nº 8.080, de 19 de setembro de

1990, que estabelece princípios e diretrizes do SUS, dentre estes a
universalidade do acesso, integralidade da atenção e descentralização
político administrativa com direção única em cada esfera de governo;

Considerando ser a Estratégia de Saúde da Família, prioritária
no âmbito da Política de Saúde instituída pelo Ministério da Saúde para
organizar a Atenção Básica, que tem como um dos seus fundamentos,

reafirmando os princípios básicos do SUS: universalização,
equidade, descentralização, integralidade e participação da
comunidade, mediante o cadastramento e a vinculação dos usuários,
operacional izada mediante a implantação de equipes
multiprofissionais, com carga horária de 40(quarenta) horas semanais;

Considerando que a Estratégia Saúde da Família intervém em
situações que transcendem a especificidade do setor saúde, e que têm
efeitos determinantes sobre as condições de vida e saúde dos
indivíduos/famílias/comunidade;

Considerando a Portaria GM nº 154. de 24 de janeiro de 2008,
republicada em 4 de março de 2008 que criou o Núcleo de Apoio à
Saúde da Família (NASF), que visa apoiar a inserção da Estratégia
Saúde da Família na rede de serviços e ampliar a abrangência e o escopo
das ações daAtenção Primária, bem como sua resolutividade;

Considerando a Atenção Domiciliar como uma nova
modalidade de atenção à saúde, substitutiva ou complementar às já
existentes, caracterizada por um conjunto de ações de promoção à
saúde, prevenção e tratamento de doenças e reabilitação prestadas em
domicílio, com garantia de continuidade de cuidados e integrada às
redes de atenção à saúde;

Considerando o Serviço de Atenção Domiciliar (SAD) como
um serviço substitutivo ou complementar à internação hospitalar ou ao
atendimento ambulatorial, responsável pelo gerenciamento e
operacionalização das Equipes Multiprofissionais de Atenção
Domiciliar (EMAD) e EquipesMultiprofissionais deApoio (EMAP);

Considerando a necessidade de lotação de profissionais com
habilidades e conhecimentos específicos para estes serviços;

Considerando a necessidade de se estabelecer critérios de
remoção, que visem a inserção e permanência do profissional na
Estratégia Saúde da Família, no Núcleo de Apoio à Saúde da Família
(NASF) e no Serviço deAtenção Domiciliar (SAD);

- Estabelecer que os profissionais lotados
nesta Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia que desejarem
trabalhar na Estratégica Saúde da Família - ESF; Núcleo de Apoio à
Saúde da Família - NASF ou no Serviço de Atenção Domiciliar - SAD,
deverão solicitar sua remoção a Diretoria de Gestão e Trabalho e
Educação em Saúde, observado o disposto nesta Portaria;

- Os pedidos somente serão
recebidos e protocolados nos meses de abril e novembro de cada ano,
observado o disposto na Portaria SMS/GO n.º 031/2010.

- O pedido de remoção deverá ser instruído
com currículo simplificado do Profissional interessado, do qual conste a
formação e experiência profissional.

- Todas as informações do currículo deverão ser
comprovadas com cópias dos documentos a ela referentes em especial.

possibilitar o acesso universal e contínuo a serviços de saúde de

qualidade,

Resolve:

Art. 1º

Parágrafo único

Art. 2º

§ 1º

Odilon Alvarenga Carneiro, matrícula nº. 81469-
0 1 , D i r e t o r d o D e p a r t a m e n t o d e
Acompanhamento e Controle da Gestão,
previamente marcada para o período de
01/07/2013 a 30/07/2013;

Aparecida Eterna de Sousa, matrícula nº. 90107-
01, Chefe da Divisão de Análise Jurídica,
previamente marcada para 17/06/2013 a
16/07/2013.

Designar os servidores abaixo:

Rafael Godoy, matrícula nº. 487830-01, para
substituir interinamente o servidor Odilon
Alvarenga Carneiro, matrícula nº. 81469-01, nas
atividades atribuídas a sua função, durante seu
gozo de férias.

Márcia Helena Lopes Monteiro, matrícula nº.
334634-02, para substituir interinamente a
servidora Aparecida Eterna de Sousa, matrícula'
nº. 90107-01, nas atividades atribuídas a sua
função, durante seu gozo de férias.

Os servidores substitutos atuarão conforme as
atribuições do Diretor e Chefe, de acordo com os arts. 45 a 48 do
Decreto Municipal nº 3680, de 02 de outubro de 2009.

- Esta Portaria entrará em vigor em 17 de junho de
2013, revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência.
Publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE
GOIÂNIA, aos 14 dias do mês de junho de 2013.

Controlador Geral do Município

O Secretario Municipal de Saúde de Goiânia, no Uso de suas
atribuições legais e regulamentares que lhes confere a Lei Orgânica do
Município de Goiânia c/c Lei Complementar nº 183, de 19 de dezembro

RESOLVE:

Art. 1º -

Art. 2º -

Art. 3º

EDILBERTO DE CASTRO DIAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA N.º 36/2013
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Profissional interessado nas mesmas condições, para uma mesma vaga
no programa, será considerado como critério de desempate o maior
tempo de serviço na Secretaria Municipal de Saúde. Permanecendo o
empate o de maior idade;

- O deferimento do pedido de remoção
garante a lotação do Profissional no programa, contudo, não gera direito
subjetivo sua permanência na Estratégia Saúde da Família (ESF), no
Núcleo de Apoio à Saúde da Família (NASF) e no Serviço de Atenção
Domiciliar (SAD), podendo este ser removido, a qualquer tempo por
necessidade e interesse do serviço.

- A permanência do Profissional no
programa fica condicionada à avaliação positiva deste, pela
Coordenação Estratégia Saúde da Família.

- A avaliação de que cuida o caput deverá se realizar de
forma regular e periódica, no mínimo a cada seis meses.

- O Profissional que obtiver avaliações negativas
consecutivas serão removidos da Estratégia Saúde da Família (ESF) ;
Núcleo de Apoio à Saúde da Família (NASF) ou Serviço de Atenção
Domiciliar (SAD), e disponibilizados para lotação em outros serviços
da Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia.

- Esta Portaria entrará em vigor a partir da
data da sua publicação.

na forma da lei.

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde de
Goiânia e Secretário de Gestão de Pessoas, aos 13 dias do mês de Junho
de 2013.

Fernando Machado de Araújo

A Presidente do Instituto de Assistência à Saúde e Social dos
Servidores Municipais de Goiânia - IMAS, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso XI, do Artigo 40 do Regimento
Interno do Órgão, aprovado pelo Decreto nº 2099 de 28 de setembro de
2007, do Chefe do Executivo Municipal, conforme o disposto noArtigo
165, , da lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992,

Designar CARLOS HENRIQUE SILVA, matrícula: 214949,
SANDRO FERREIRA DE LIMA, matrícula: 769924, GRACIELA

Art. 8º

Art. 9º

§ 1º

§ 2º

Art. 10º

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-
SE,

Secretário

INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE E
SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE GOIÂNIA -

IMAS

PORTARIA Nº 037 /2013

caput

Resolve:

Certificados, Declarações e/ou Carteira de Trabalho quando for o caso.
- Serão automaticamente indeferidos os pedidos cujas

informações e/ou documentos forem inverídicos, sem prejuízo da
responsabilidade civil criminal e/ou administrativa do Profissional que
as apresentar.

- Será realizada pesquisa do histórico
funcional dos Profissionais que solicitarem a vistas a verificação da
existência ou não de Processo Administrativo Disciplinar e/ou
Sindicância, no qual este figure como sujeito ativo ou participe de ilícito
Administrativo.

- Em hipótese afirmativa, a remoção será suspensa até
conclusão do respectivo Procedimento Disciplinar;

- Será indeferido o pedido de remoção. quando conste dos
registros do Profissional, condenação disciplinar transitada em julgado,
só podendo ser efetivado novo pedido de remoção, após transcorrido o
prazo de que cuida o artigo 155 da Lei Complementar Municipal n.º
011/92;

- O Profissional que já atuou na ESF, NASF
e/ou no SAD deste Município de Goiânia, somente poderá pleitear a
remoção de que trata o artigo primeiro, após 6 (seis) da data de seu
efetivo afastamento destes serviços.

- O Profissional que já esteja
atuando na ESF, NASF e/ou no SAD deste Município de Goiânia, que
for designado a ocupar Cargo em Comissão de Chefia ou
Assessoramento, membro de Comissão Permanente ou Transitória
neste Município, quando de sua exoneração deste. terá assegurado
direito de regresso ao posto de trabalho (Vaga) no respectivo programa
em que atuava originalmente, salvo motivo devidamente fundamentado
em ato do DGTES.

- A Diretoria de Gestão e Trabalho e
Educação em Saúde (DGTES), observadas as necessidades desta
Secretaria, estabelecerá a rotina e o período de recebimento dos
pedidos de remoção.

- É de competência da DGTES receber as fichas de
remoções e currículos simplificados de todos os Profissionais
interessados. encaminhando-as para avaliação da Coordenação da
Estratégia Saúde da Família.

- Excepcionalmente, por motivo devidamente
fundamentado em ato da DGTES, os pedidos de remoções poderão ser
protocolados fora do período pré-estabelecido.

- A avaliação dos pedidos de remoção se
dará a partir da análise da ficha de avaliação curricular, conforme
modelo constante doAnexo desta Portaria.

- A ficha de avaliação, será analisada pela Coordenação
da Estratégia Saúde da Família e pela DGTES.

- Somente serão encaminhados pata remoção os
profissionais que atingirem pontuação mínima de 2 pontos.

- No prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da
apresentação da ficha de avaliação curricular, o DGTES, pelo
deferimento ou não do pedido de remoção.

- A Ficha de avaliação curricular será anexada à ficha de
remoção do profissional e arquivada no DGTES.

- Concluído o procedimento descrito no
artigo anterior a convocação do servidor para trabalhar na ESFSAD ou
NASF, será encaminhada para deliberação do titular da Secretaria
Municipal de Saúde.

- Havendo mais de um

§ 2º

Art. 3º

§ 1º

§ 2º

Art. 4º

Parágrafo único

Art. 5º

§ 1º

§ 2º

Art. 6º

§ 1º

§ 2º

§ 3º

§ 4º

Art. 7º

Parágrafo único

e

opinará
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Cumpra-se, registre-se, publique-se.

Gabinete da Presidência do Instituto de Assistência à
Saúde e Social dos Servidores Municipais de Goiânia,

Dra. Cristina Laval
Presidente

em Goiânia,
aos 10 dias do mês de junho de 2013.

SALERNO LEITE DE SOUZA, matrícula: 1032887, como titulares e
PATRÍCIA PEREIRA DE SOUZA, matrícula: 182389, como suplente,
todos lotados no Instituto deAssistência a Saúde e Social dos Servidores
Municipais de Goiânia - IMAS, para constituírem a Comissão Especial
de Sindicância, para apurar no prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da
publicação no DOM, contados da data da primeira reunião de trabalho
da Comissão reduzida a termo em ata e juntada aos auto; as possíveis
irregulares referentes aos atos e fatos que constam do processo
administrativo nº. 53174507/2013, bem como a demais infrações que
emergirem no decorrer dos trabalhos.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo :

Interessado :

Assunto : Pregão Eletrônico nº 110/2012

Pregão Eletrônico nº 110/2012

RESOLVE:

HOMOLOGAR Pregão Eletrônico nº 110/2012,

46665902/2011

Secretaria Municipal de Educação - SME

Homologação

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do art. 6º da Lei Complementar n.º 239/2013, dos
Decretos Municipais ns.º 2.968/2008, 152/2013, 2.459/2013, da Lei n.º 10.520/2002 e Lei n.º 8.666/93, aplicada subsidiariamente à Lei do Pregão, e
considerando a realização do Procedimento Licitatório, na modalidade , destinado à

com a
adjudicação do objeto, conformeAta e Parecer Jurídico, nos termos do art. 38, VI da Lei nº 8.666/93 aplicada subsidiariamente à Lei nº 10.520/2002.

o procedimento licitatório, Edital nos seguintes termos:

“Aquisição de utensílios de
cozinha, para atender a Secretaria Municipal de Educação, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos”,
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GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPALDEADMINISTRAÇÃO, aos 11 dias do mês de junho de 2013.

Valdi Camarcio Bezerra
Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE ABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 037/2013

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP.

AVISA
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 037/2013 - SRP

FICA MARCADA PARA ÀS 09:00h
DO DIA 01 DE JULHO DE 2013 (horário de Brasília-DF)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, por intermédio da
Secretaria Municipal de Administração, tendo em vista o que consta do
Processo n.º 45618170/11, oriundo da Secretaria Municipal de Ciência,
Tecnologia e Inovação - SETEC, nos termos da Lei n.º 10.520/2002, Lei
Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores, aos interessados
que o , cuja abertura
estava ADIADA “SINE DIE”,

. Maiores
informações poderão ser obtidas das 08:00h às 12:00h e das 14:00h às
18:00h, nos dias normais de expediente, na sede da Secretaria
Municipal deAdministração, situada naAv. do Cerrado n.º 999, BL. - B,
Térreo, Parque Lozandes, Goiânia - Goiás. Fone (062)3524-6321 e Fax
(062)3524-6315 ou no site:

Goiânia, 13 de junho de 2013.

Jacqueline Evangelista Mendonça
Pregoeira

www.goiânia.go.gov.br

VALDI CAMARCIO BEZERRA

Secretário

,

no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 17,

da Lei n.º 4.526, de 20 de janeiro de 1972, e Leis Complementares n.ºs

171, de 29 de maio de 2007 - Plano Diretor de Goiânia, 177, de 09 de

janeiro de 2008 e Decreto 1519, de 21 de junho de 2012, bem como

considerando o contido no Processo n.º , de interesse de

,

- Fica aprovado o remembramento dos Lotes 24 e 25, da Quadra

170, situados à Avenida T-3, Setor Bueno, nesta Capital, com a

finalidade de após aprovado, passar a constituir o Lote 24/25, com as

seguintes características e confrontações:

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

URBANO SUSTENTÁVEL - SEMDUS

O Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano Sustentável

50942104/2012

SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

DO ESTADO DE GOIAS - SEBRAE/GO

R E S O L V E :

Art. 1º

CERTIDÃO Nº 126 , DE 07 DE JUNHO DE 2013.

AVISO

CERTIDÕES
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Art. 1º

§ 1º

Art. 2º

GABINETE DO SECRETÁRIO,

NELCIVONE SOARES DE MELO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Assunto: CONTRATOAUTÔNOMO / CREDENCIAMENTO

DESPACHO N.º 2141 / 2913, O SECRETÁRIO DA
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA,

RESOLVE
INEXIGIBILIDADE

- Fica aprovado o remembramento dos Lotes 19 e 20, da Quadra
29, situados à Avenida Ipanema, Jardim Atlântico, nesta Capital, com a
finalidade de após aprovado, passar a constituir o Lote 19/20, com as
seguintes características e confrontações:

A aprovação de que trata o caput deste artigo deverá ser averbada,
pelo interessado, no Cartório de Registro de Imóveis, no prazo de 180
(cento e oitenta) dias, sob pena de caducidade, de acordo com o art. 18,
da Lei Federal n.º 6.766/1979, devendo ser protocolado o documento de
averbação junto à Divisão de Cadastro Imobiliário da Secretaria
Municipal de Finanças, com a apresentação dos seguintes documentos:

I- o original da Certidão de Matricula, atualizada, do imóvel
remembrado, expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis
competente, ou sua cópia autenticada;

II- comprovante de quitação das taxas municipais decorrentes
do pedido de remembramento e de inscrições municipais de imóveis;

III- cópia autenticada do Estatuto Social, com a prova de
representação, se for pessoa jurídica.

Esta Certidão entrará em vigor na data de sua
publicação.

aos 07 dias do mês de
Junho de 2013.

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano Sustentável

no uso de suas atribuições
legais e regulamentares, considerando o disposto no artigo 25 da Lei
Federal n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações, ,
autorizar a realização da presente despesa, por

§ 1º

Art. 2º

GABINETE DO SECRETÁRIO,

NELCIVONE SOARES DE MELO

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
URBANO SUSTENTÁVEL - SEMDUS

O Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano Sustentável

50456935 / 2012
ALVARO LUIS RIBEIRO DE PAULA

R E S O L V E :

A aprovação de que trata o caput deste artigo deverá ser averbada,
pelo interessado, no Cartório de Registro de Imóveis, no prazo de 180
(cento e oitenta) dias, sob pena de caducidade, de acordo com o art. 18,
da Lei Federal n.º 6.766/1979, devendo ser protocolado o documento de
averbação junto à Divisão de Cadastro Imobiliário da Secretaria
Municipal de Finanças, com a apresentação dos seguintes documentos:

I- o original da Certidão de Matricula, atualizada, do imóvel
remembrado, expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis
competente, ou sua cópia autenticada;

II- comprovante de quitação das taxas municipais decorrentes do pedido
de remembramento e de inscrições municipais de imóveis;

III- cópia autenticada do Estatuto Social, com a prova de representação,
se for pessoa jurídica.

Esta Certidão entrará em vigor na data de sua publicação.

aos 07 dias do mês de junho de
2013.

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano Sustentável

,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 17,
da Lei n.º 4.526, de 20 de janeiro de 1972, e Leis Complementares n.ºs
171, de 29 de maio de 2007 - Plano Diretor de Goiânia, 177, de 09 de
janeiro de 2008 e Decreto 1519, de 21 de junho de 2012, bem como
considerando o contido no Processo n.º , de interesse de

,

CERTIDÃO Nº 127 , DE 07 DE JUNHO DE 2013.
DESPACHO
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A empresa , torna
público que requereu na Agência Municipal do Meio Ambiente de
Goiânia - AMMA, processo nº , a Licença Ambiental (LAS -
Licença Ambiental Simplificada) para atividade de comércio varejista
de gás liquefeito de petróleo (GLP), situada à Avenida Vasco dos Reis,
nº 599, Quadra 51, Lote 04, Jardim Vila Boa, Goiânia - Goiás.

torna público que requereu daAgencia Municipal do MeioAmbiente de
Goiânia- AMMA, processo nº , a Licença Ambiental
Simplificada, para Comercio atacadista e importação e exportação de
Vinhos, Azeites e Azeitonas, no endereço sede Rua Da Platina nº 1402
QD 70 LT 15-Fundos, Jardim Novo Mundo, CEP 74715-570, na cidade
de Goiânia - GO.

Aempresa torna público
que requereu da Agência Municipal do Meio Ambiente de Goiânia -
AMMA, processo nº , a Licença Ambiental Simplificada,
para as atividades (CNAE 5611-2/01) Restaurantes e Similares; CNAE
5611-2/03 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares; (CNAE
5611-2/02 Bares e outros estabelecimentos especializados em servir
bebidas. No endereço digo Rua 24, nº 454, Qd 78, Lt 66, Setor Central,
Goiânia-GO, CEP74.030-060.

,
torna público que requereu daAgência Municipal do MeioAmbiente de
Goiânia - AMMA, processo nº , a Renovação da Licença
Ambiental de Operação para fabricação de cosméticos, produtos de
perfumaria e de higiene pessoal. Na Avenida C, nº 506, Qd.A-48, Lt.09,
Setor Jardim Goiás, Goiânia - Goiás.

COMERCIAL DE GÁS REZENDE LTDA - EPP

34737002

AMMA

KD COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA- ME,

53223756

AMMA

DANIELLE MARQUES COUTINHO ME,

53.241.126

AMMA

TUTTI I FRATELLI INDÚSTRIA DE COSMÉTICOS LTDA

34561737

AMMA

de Procedimento Licitatório,

Fernando Machado de Araújo

SECRETARIA MUNICIPAL DE
GESTÃO DE PESSOAS - SEMGEP

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - Nº. 0018/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE
PESSOAS NOTIFICA
CAMILA CARMELIA ELIAS DA SILVA SOUZA DRUMOND,
matrícula n.º 905984-01,

artigo 165 c/c artigo 141, III e X, da Lei Complementar
011/92

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA DE GOIÂNIA,
GOIÁS,

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

AMMA

para contratar diretamente os
profissionais de saúde abaixo relacionados:

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se, na forma da lei,

SECRETÁRIO DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
GOIÂNIA, aos sete dias do mês de junho de 2.013.

Secretário

no uso de suas atribuições legais, a servidora

visando a apurar sua situação funcional
consoante o

do Estatuto dos Servidores do Município de Goiânia, a
comparecerem perante o Departamento de Fiscalização e Controle, sito
à Av, do Cerrado nº 999 Park Lozandes, Bloco C, Paço Municipal,
munida de documentos pessoais para tratar de assunto de seu interesse,
no prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação deste, atendo o que
preceitua o artigo 183 da Lei Complementar n.º 011 de 11/05/1992,

aos 14 dias do mês de junho de 2013.

ROGÉRIO OLIVEIRA DA CRUZ

EDITAIS
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MILLENIUM AUTO PEÇAS LTDA

30900570

, CNPJ 08.334.827/0001-43,
torna público que requereu daAgência Municipal do MeioAmbiente de
Goiânia - AMMA, processo nº , a Licença Ambiental LAS -
Licença Ambiental Simplificada para 4530703 - Comércio a varejo de
peças e acessórios novos para veículos automotores. 4520007 -
Serviços de Instalação, manutenção e reparação de acessórios para
veículos automotores. 4530704 - Comércio a varejo de peças e
acessórios para veículos automotores, desenvolvida na Avenida
Bartolomeu Bueno, Quadra: 08, Lote: 11, nº 529, Vila Mauá, Goiânia,
Go.

Tiragem: 200 exemplares
Endereço:Av. do Cerrado, 999 -APM 09
Parque Lozandes - Goiânia - GO
CEP: 74.805-010
Fone: 3524-1094
Atendimento: das 08:00 às 12:00 horas

das 14:00 às 18:00 horas
Versão on line:
Versão on line sem efeitos legais

ASSINATURASEMESTRAL..................... R$ 160,00

VENDA AVULSA........................................ R$ 2,50

PUBLICAÇÕES DIVERSAS...................... R$ 20,00

EDIÇÃO DO ORÇAMENTO ANUAL ..... R$ 10,00

EDIÇÃO DO PLANO DIRETOR ............. R$ 34,00

(cento e sessenta reais)

(dois reais e cinquenta centavos)

(vinte reais) até 01 (uma) página, acima
de 01(uma) página R$ 5,00 (cinco reais)
por página ou fração;

(dez reais)

(trinta e quatro reais)

www.goiania.go.gov.br/governo
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